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DECRETO N.o 194 
Prorrogi o prazo para recolhimento da 

Taxa de Conservação de Rodovias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1.9  - Fica prorrogado o prazo para recolhiffien 

to da Taxa de Conservação de Rodovias, at'é'o dia 20.10.81, em todo 

o Município de Umuarama, correspondente ao exercício de 1981. 

Art. 29  - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFICIO DA. PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

1)() DO PARANÁ, aos 30 de setembro de 1981 

' 

 

TUGU 	ETOGUTTE 

Preeit Municipal 

MASSAY I OKUMURA 

Secretário Geral 

FRAN 	GAR A SANCHEZ 

amvc. 
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